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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 PORTARIA Nº 532, de 4 de outubro de 2022 
 

Revoga a Portaria nº 422/2018, que designou servidores municipais para exercerem 
funções de auxiliar de inspeção em unidade frigorífica. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com que dispõe o inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,  

 considerando o contido no Ofício nº 160/2022/SADE/GAB, desta data, da Secretaria do 
Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 422, de 9 de outubro de 2018, que designou servidores 
municipais para desempenharem funções de auxiliar de inspeção em períodos de abate na unidade frigorífica da 
Coovicapar, situada no Distrito de Vila Nova, neste Município.  
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de outubro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 

 PORTARIA Nº 534, de 5 de outubro de 2022 
 

Dispõe sobre o cálculo dos proventos de aposentadoria do servidor Luiz Soares no 
cargo de Médico Pediatra I. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 604/2022-SRH, desta data, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município, no cálculo de fls. 148 e na memória de cálculo de fls. 139/143 do processo de 
aposentadoria do servidor Luiz Soares, protocolizado na Municipalidade sob nº 12.303, de 20 de março de 2019, 
para atendimento à Instrução nº 11365/2022-CAGE, expedida na Análise Técnica da Aposentadoria nº 
371829/19, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Os proventos de aposentadoria, por idade, do servidor Luiz Soares no cargo de Médico 
Pediatra I, referidos na Portaria nº 195, de 3 de abril de 2019, calculados na forma do § 3º do artigo 40 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o artigo 1º 
da Lei nº 10.887/2004, passam a ser de R$ 5.028,14 (cinco mil vinte e oito reais e quatorze centavos) mensais, 
em valores de março de 2019, conforme novo cálculo de fls. 148 e cálculo da média salarial de fls. 139/143 do 
processo. 
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 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 
162, de 29 de março de 2022. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de outubro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

 PORTARIA Nº 535, de 5 de outubro de 2022 
 

Altera a Portaria nº 110/2013, que designou servidores municipais para responderem 
pela Unidade Municipal de Cadastro (UMC) do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA). 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 considerando a solicitação contida no Ofício nº 205/2022/SF-DR, de 4 de outubro de 2022, do 
Departamento de Receita da Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - A Portaria nº 110, de 18 de fevereiro de 2013, que designou servidores municipais para 
responderem pela Unidade Municipal de Cadastro (UMC) do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
 “Art. 1º - ... 
 I - Wanderson Andre Callegari;  
 ...” 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de outubro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
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PORTARIA SRH N.º 5648, de 5 de outubro de 2022 
 

Prorroga, de forma excepcional, o prazo para conclusão dos trabalhos de Comissão de Inquérito Administrativo. 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
considerando o conteúdo do Ofício nº 09/2022, da Comissão de Inquérito Administrativo, instaurada através da Portaria 

SRH nº 2779, de 6 de abril de 2022, 
 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica prorrogado, excepcionalmente, por mais sessenta dias, a contar do término do prazo previsto na Portaria 
SRH nº 2779, de 6 de abril de 2022, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, em 7 de abril de 2022, o prazo 
para que a Comissão de Inquérito Administrativo, instaurada pela referida Portaria, conclua as suas atividades. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de 

outubro de 2022. 
 

 

   
MARTA FATH 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 

 
 

          
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022 
 

CONVOCAÇÃO Nº 28 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas 
alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 02/2022, 

 
CONVOCA as seguintes aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 02/2022, para a contratação de pessoal, por tempo 

determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo: 
 
PARA A FUNÇÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM I – PSS:  
 
CLARICE PEIXOTO DE OLIVEIRA 
CLAUDILENE PASSONI DOS SANTOS 
 

As oras convocadas deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no período de 06 a 13 
de outubro de 2022, para: 

I – Declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, apresentando a 
documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Testes Seletivos”, em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site 
oficial do Município, na internet. 

 
O não comparecimento das convocadas e a não entrega de toda a documentação no prazo acima previsto importará na 

respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 05 de 
outubro de 2022. 

 
 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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TESTE SELETIVO Nº 002/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Edital do Teste Seletivo 
de Estagiários n° 002/2022, CONVOCA os seguintes candidatos aprovados no Teste Seletivo de Estagiário 
nº 002/2022: 

 
 
ÁREA: EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
FELIPE KRACKEKER DA SILVA 1º 
KAUÃ JOSÉ SCHERER 2º 
PAULO SERGIO THUMS 3º 
LARISSA FONTOURA PONTILI 4º 
MATHEUS VINICIUS NOVAKOWSKI 5º 
RODRIGO DOS SANTOS MORAES 6º 

 
 
Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município 

de Toledo, no período de 06 à 12 de outubro de 2022, munidos da seguinte documentação:  
a) Comprovante da escolaridade exigida para a função (Declaração de matrícula atualizada);  
b) Documentos pessoais (RG, CPF, Comprovante de Residência), originais e cópias; se 

menor de idade, trazer cópia do documento do responsável; 
c) Estudantes que se declararem deficientes deverão apresentar no ato da contratação 

juntamente aos documentos solicitados, laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 
12(doze) meses. 

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na respectiva 
perda da vaga e serão considerados como desistentes. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL 
                    TOLEDO - PR 

_________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

Avenida Maripá, n° 5077, Centro – CEP 85901-000 – Toledo/PR  
Telefone: (45) 3196-2501  e-mail: cmastoledopr@yahoo.com.br   

 

RESOLUÇÃO Nº 40, de 04 de OUTUBRO de 2022. 
 

Divulga o resultado da Eleição Complementar 
de Representantes da Sociedade Civil no 
Segmento Trabalhadores/as do SUAS no CMAS, 
gestão 2022-2024. 

 
Considerando a Lei Municipal nº 2.392, de 08 de março de 2022, em seu Art. 

19, o qual prevê que “O CMAS deverá ser composto por 50% (cinquenta por cento) de 
representantes do Poder Público e 50% (cinquenta por cento) de representantes da Sociedade 
Civil, sendo representantes de OSC’s prestadoras de serviços, entidades e organizações de 
representantes de trabalhadores do setor e usuários da Política de Assistência Social”;  

Considerando o Edital n° 12/2022 do CMAS, que convocou e estabeleceu os 
critérios para o processo de Eleição Complementar de Representantes da Sociedade Civil no   
Segmento Trabalhadores/as do SUAS no Conselho Municipal de Assistência Social, para 
gestão 2022-2024;  

A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral para recompor o setor de 
trabalhadores da Política de Assistência Social junto a Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS de Toledo, Sra. Edmara de Souza, que em conformidade com a 
Lei nº 2.392/2022, e, no uso de suas atribuições legais, torna público, o resultado da eleição 
complementar realizada no dia 04/10/2022 das 8h30min às 16h00min por meio eletrônico;  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convalidar os 93 votos recebidos na votação eletrônica, dispostos conforme segue: 
 

1º Lugar – Isabel Cristina dos Santos Marques - com 45 votos; 

2º Lugar – Rodrigo Daniel Gonçalves Leandro - com 26 votos; 

3º Lugar – Cleverson Jansen dos Santos – com 21 votos. 
 

Art. 2º - Os dois mais votados serão conselheiro(a) suplentes do segmento de trabalhadores. 
 
Art. 3º - O terceiro mais votado será representante do segmento caso haja nova vacância. 
 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Toledo, 04 de outubro de 2022. 
 

EDMARA DE SOUZA 
Presidente do CMAS 

Gestão 2022-2024 
 
 

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
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